
 
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL 028/2023 

PROCESSO Nº 996/2023 

 

 

QUESTIONAMENTO Nº 02 

 

 

Objeto: Compra de 4 (quatro) unidades de sanitário público móvel, tipo “trailer”, conforme 

descrição constante no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

 

Comunicamos abaixo, resposta ao questionamento formulado por empresa interessada, 

conforme segue: 

 

PERGUNTA 01:  

 

“ANEXO II - 1 - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  

1.1.16. Documento comprobatório de registro do seu responsável técnico junto ao 

CREA. 

1.1.18. Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito – CAT emitido pelo 

DENATRAN e o Certificado de Capacitação Técnica – CCT emitido pelo INMETRO ou 

órgão credenciado dentro do prazo de validade, dentro das medidas, termos e 

condições do objeto licitado.  

1.1.19. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e Acervo Técnico expedidos pelo 

CREA, do(s) profissional(is) competente(s) e responsável(is) pelas etapas de projeto e 

de fabricação do reboque e da plataforma hidráullica. 

1.1.21. Documento comprobatório da realização de ensaio de frenagem expedido por 

Laboratório Certificado pelo INMETRO.  

1.1.22. Deverá ser apresentado o projeto completo do trailer incluindo os projetos 

complementares da plataforma hidráulica elevatória, e de hidráulica e elétrica. 

 

Nossa Dúvida: Os documentos solicitados acima somente são emitidos para empresa 

FABRICANTES, sendo assim nossa empresa como revenda / representação comercial, 

poderá participar do Pregão apresentando toda nossa documentação, Fiscal, 

Trabalhista, Econômica, Qualificação Técnica (Atestado de Capacidade Técnica), porém 



 
 
 

 
 

os documentos enumerados nos itens acima poderemos apresentar da empresa 

FABRICANTE da Marca / Modelo ofertada na proposta de Preço? Uma vez que caso só 

seja aceito os documentos da própria licitante está restringindo o pregão a apenas 

fabricantes? 

 
RESPOSTA 01: “Informamos que a participação é aberta tanto a revendas/representações 

comerciais quanto a fabricantes, sendo certo que no caso das revendas a documentação a 

ser apresentada alusiva aos itens 1.1.16, 1.1.18 a 1.1.22 poderá ser do fabricante da marca e 

modelo a ser ofertado pelas revendedoras.” 

 

 

 

Santos, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

 

LUCAS MEDEIROS RODRIGUES DE SOUZA 

Unidade de Licitações – DELIC-LICIT 


